
Estado de Mato Grosso
Prefeiturâ Municipal de Poconé

Praça da Matriz, s/n - Centro - CEP: 78,175-000 - Poconé/Mato Grosso

LEI MUNICIPAL N" 2.344 DE IO DE JUNHO DE 2025,

ALTERA A LEI MUNICIPAL N. 2.'122 DE 03 DE
JUNHO DE 2022, QUE DISPóE SOBRE
AUTORIZAçÃO AO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL PARA PAGAMENTO EM PECÚNIA,
AOS PARTICIPANTES DOS EVENTOS ESPORTIVOS
REALIZADOS NO MUNICíPIO DE POCONÉ _ MT, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONE, ]ONAS EDUARDO DE

QUEIROZ MORAES, ESTADO DE N,1ATO CROSSO, FAZ SABER QUE A CAI'/ARA
MUNIC PAL APROVA E ELE SANCIONA A SECUINTE LÉ :

Art.I'. Fica alterado o Art.l" dê Lei ML.rnicipal 2.122DA22, que passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. I". Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder
contribuiÇão financeira para efetuar o pagamento de premiação em moeda
corrente aos participantes dos eventos esportivos que serão realizados no
M unicípio de Poconé-MT:

| - O valor total da premiaÇão, será de acordo com o campeonato,
e clistribuÍdos cla seguinte forma:

a) Campeonato Pixote lnfanto Juvenil: R$ 8.OOO,OO {oito mi reals);
b) carnpeonato Rura: R$ 7.0o0,oo (sête rnil reais);

c) campeonato da cidade: R$ 2o.ooo,oo (vinte mil reais);

d) campeonato Feminino: R$ 3.ooo,oo (três mil reais);

e) Campeonato Master: R$ 3.Ooo,oo (três mil reais);

f) campeonato Empresarial continuação: R$ 5.ooo,oo (cinco mil
reais);

g) clube Esportivo Poconeano de Estilingue: R$ 3,ooo,oo {três mil
reais).
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Art. 2". Os demals artigos da lei 2.122/2022 permanecem
ina lterados;

Art.3". Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposiçôes em contrário.

prefeitura Municipal de Poconé/NlT, em 12 dejunho de 2O2S.

]ONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

PÍefêito Municipal de poconé
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PREFEIÍIJRA
LEI I4UNI'I?AL N! 2,344 DE 10 DE JUNHO 

'Ê 
2025,

^LÍER^ 
À r.Er MUN|CIPAL N. 2,f22 DE 03 OE JUNHO DE

?O2?, QUÊ DISPõÊ SOAAE AIJTORIZAçÃO Àô PODER IXS.
auTtvo vuNtctpÁL PAna pacal4ENTo EM pEcÚ ta, Áos
FARTICIPÀNTES DOS EVETIÍOS ESPORTIVOS REATTZADOS
f.ro MUNtcÍpto D.r Pccor\lÉ - Mt E oÁ ouTn^s pl(ovtDÊN-

() lnLl:':lr0 l.rUNlClPAL trE POCONÊ, ION^S EDUARDO De QUE,. /tq.ú t\'^ooD' '/a oLDo55) F^zq^B qQ'lÀ.A.
rnr\M rvlUNlclPAL APROVA E ELE SANCIONA A SÊcUlNÍE LEll

Árt. 1s, Êlca altcrado o Art, Is da Lc Munictpa 2,!22t2022, at)e
Jirr5i j vi!.ri:r c.h a 3e!L.i nte redaçãô:

',lrt I e. f-i.3 autôr 2ôdô o Poder Execut vô N.iun. pó a concedeí
corlrih!ição f.ôrceira paÍô cíetu.r o paqahefio dc preiniaçãc
-ên frocda coÍenrô aos part cipanter dos cventos espôdivos quc
t.rllô i.alzados fo !l!.icipio de Poco.é-I4Í

- O val.Í t.tal d, prenriâCão, s.rá !e acordo côm o canipeon.ro,
e dlstrib!ídos dr re!ui.re fôrma

:) Câmp.ofatu fir.tê níanto lLivefi I Rg 8.ooo,oO (o ro rnit re,

b) Câmpeonato RuÍa I R$ 7.000,00 (sete milreàis);

.) campêônato dã cidàder R$ 20.000,00 (vinte r L reàis):

d) campeonalo Femlninor R$:.000,00 (três rnilreais);

ê) cãmpeonãto l\4aster: R$ 3.000,00 (vês ml reals),

Í) câmpêonâto Emprêsaíal contlnuacáor R$ 5.000,00 (cinco

g) clubê Esportivo Poconeano dê

{,..)"

Esíllnq!e: R§ roao,oo

Àrt. 2e, Os denlàis artisos da le) 2,72212O2,
rádosl

Art. 3e, Està Lei e.üa em vigor nê dâta dô sur pub cação, rev.
qêdas às disoos cões eôl contrério,

Preíet!Íê Muficipa de Po.o.é/lvlÍ, ênr i2 del!.ho dc 20t5.

JO AS EOTJARDO OE QUEtnOZ t"lOAAES

Prcfeitô Municipâl dê Po.oné

PREFEITURA
LEI I\lUNICIPÂL t]9 ].'45 DE IO DEJUNHO DE 2025.

./\U:IOÂIZÂ O PODEÀ EXÉCUTIVO A ÁBERÍURÂ DE CRÉDIÍO ADICIONÀL NO ORçÂMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVI.
tÊNcrÁs.

o lÂEFEtTo r,iuNJctpÂL oE pocoNÉ, JoNAs EDUARDo DE euErÂoz MoFAEs, EsrÀoo DE [4aro cBosso. raz sÁBER ouE A cÂtvraRÀ
1\4 U NICJPÁL APROVA E ELE sÁNCIONA A SEGUINTE IEI:

^rt, 
1! Fi.a 3utorizâdo s aberturâ dê crédlto Adlcional SuplementaÍ no orçamenio vrgêhte, Let 14unicipat nq ?.3:14/20?4, no vãtor de

n$ 3,0o0.0p0!0o (trêr silhões .te rêàt§) a ser constgnâdo nas seguintes Dorâções orçamentáriàsr

^rt. 
2e Pa6 ôr.parar os créditos abertos no âítigo anterlor, serão utlllzêdos os recursos menclonados no Art, 43, § Iq, iiciso I e 6 3o

cô l€i Federat n!, 4,320/1964, prove.ientes dÊ Excesso de aÍrecêcaçào das seguintes ka.srerÉn.iàsl

OO PI1OCRÁMASÁUDE DA IAMLIA

ÁiíI4n4T. httpsr//arm.dlar ômuniclpat,or! /sslnàdô i:!lla ú.rt.


